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DECRETO MUNICIPAL Nº 38, DE 19 DE JANEIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre a atualização monetária dos 
valores previstos na legislação tributária do 
Município de São Bernardo e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO – MA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 01/2004 - Código Tributário do 

Município, 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica determinado, para o exercício de 2026, a atualização monetária no índice de 

correção de 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento) dos valores vinculados 

aos tributos municipais, sendo este o número oficial do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), acumulado no exercício financeiro de 2025, conforme divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio Municipal Pref. Amin Sabry, Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo, Estado 
do Maranhão, em 19 de janeiro de 2026. 
 
 

________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO  

PREFEITO MUNICIPAL  
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Certidão de Publicação 
 

Certifico que este Decreto Municipal nº 38/2026, foi publicado conforme artigo 147, 
IX, da constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, da lei Orgânica do Município e 
art. 4, I, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 19/01/2026. 

 
 

_________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
PORTARIA Nº 01/2025 
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